
Gabinete do Senador Izalci Lucas

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 20/11/2024, a fim de

  comemorarmos os 124 anos ininterruptos do Instituto das Apóstolas do Sagrado

Coração de Jesus.

JUSTIFICAÇÃO

O Instituto das Apóstolas do Sagrado Coração de Jesus foi fundado em

30 de maio de 1894, em Viareggio, Lucca-Itália, pela Bem-Aventurada Madre Clélia

Merloni.

Madre Clélia nasceu em Forli, Itália, em 10 de março de 1861.

Crescendo, sentiu-se mais atraída pela oração do que pela vida social elitista e

gestão da herança familiar que seu pai queria para ela. Ela sabia, apesar de jovem,

que seguir a carreira paterna de sua família não teria realizado plenamente sua

vida. Inteligente,  dotada e entusiasta, respondeu generosamente ao chamado de

Deus ao escolher a vida consagrada.

Para cumprir a vontade de Deus e conduzir as Irmãs, Madre Clélia teve

que suportar provas difíceis, profundas humilhações e dor inexplicada por muitos

anos. Madre Clélia morreu em Roma, aos 21 de novembro de 1930. Seu corpo foi

sepultado no cemitério Campo Verano. Após 15 anos de seu falecimento, em 1945

seu corpo foi encontrado intacto e flexível e colocado na Capela da Casa Geral. No
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dia 27 de janeiro de 2018, o Papa Francisco aprovou o milagre por intercessão de

Madre Clélia, concluindo o seu processo de Beatificação que teve início em 1988.

No dia 03 de novembro de 2018, foi realizada na Basílica de São João de Latrão em

Roma-Itália a Santa Missa de Beatificação de Madre Clélia Merloni.

Sua Santidade Papa Francisco, reconhece Madre Clélia Merloni como

uma mulher totalmente entregue a vontade de Deus, zelosa na caridade, paciente

nas adversidades e heroica no perdão. “Agradecemos a Deus pelos luminosos

testemunho do Evangelho da nova Beata e sigamos o seu exemplo de bondade e

misericórdia”. - Papa Francisco E impelida pelo lema “Caritas Christi urget nos” (A

caridade de Cristo nos impele), no ano de 1900 Madre Clélia enviou as suas filhas,

primeiras Irmãs Missionárias, para socorrer os emigrantes italianos, no Brasil.

Logo depois, as Apóstolas acolheram, de boa vontade, o convite da Igreja para

desenvolver a sua Missão em outros países; algumas missionárias partiram em 1902

para os Estados Unidos e, sucessivamente, em 1949, para a Argentina; em 1955, para

a Suíça; em 1990, para o Chile; em 1992, para a Albânia; em 1994, para Moçambique;

em 1997, para o Uruguai; 3 em 2001, para o Paraguai; em 2002, para Benin; em 2003,

para Filipinas; em 2013, para o Haiti e em 2016, para a Irlanda e Portugal.

No ano de 1900 o solo brasileiro acolheu e foi marcado pelas filhas

de Madre Clélia que intrépidas, dia após dia, enfrentaram grandes dificuldades e

desafios. As primeiras Apóstolas Missionárias que chegaram em terras brasileiras

em 18 de setembro do mesmo ano, atuarem em Missão no Orfanato Cristóvão

Colombo, no bairro do Ipiranga, levando consigo o entusiasmo do Carisma Cleliano.

Até 1957 havia no Brasil uma única Província das Apóstolas do

Sagrado Coração de Jesus com sede em São Paulo, embora existissem casas em

vários estados. Entretanto, a expansão missionária dificultava a comunicação, o

deslocamento da Superiora Provincial no acompanhamento das missões e a gestão

de processos. Por conta disso, surgiu a necessidade de dividir as missões em duas

Províncias: São Paulo e Paraná. Atualmente a Província de São Paulo denomina-se

Província Brasileira Sagrado Coração de Jesus e a Província do Paraná denomina-
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se Província Brasileira Madre Clélia Merloni. A Província de São Paulo, com sede

em São Paulo – SP, compreende os Estados de São Paulo (São Paulo; Bauru; Jaú; São

João da Boa Vista; Marília; Araçatuba; Birigui; Espírito Santo do Pinhal; Adamantina;

Águas da Prata; São Roque; Jaci e Aparecida), Rio de Janeiro (Rio de Janeiro),

Tocantins (Palmas e Paraíso do Tocantins), Pará (Castanhal e Juruti) e Distrito

Federal (Brasília e Ceilândia).

E, a Província do Paraná, com sede em Curitiba – PR, compreende

os Estados do Paraná (Curitiba; Nova Esperança; Ponta Grossa; Santo Antônio

da Platina; Floresta; Arapongas; Florestópolis e Piraquara), Mato Grosso do Sul

(Laguna Carapã e Dourados); Santa Catarina (Urussanga; Brusque e Joinville) e Rio

Grande do Sul (Nova Araçá; Bento Gonçalves; Porto Alegre; Torres e Garibaldi),

conta, também, com uma comunidade em 4 Portugal, integra comunidades

interprovinciais e a Delegação Latino-Americana Sagrado Coração de Jesus, que

compreende os Países: Argentina, Chile, Uruguai e Paraguai.

O sonho que começou na Itália, hoje ganha o mundo e estamos

presentes em quatro continentes: Europa, América, Ásia e África. São mais de 150

espaços de evangelização na área da Educação, Saúde, Serviço de Pastoral Paroquial

e Diocesana, Promoção Humana e Social e Missão “ad extra”.

O Instituto das Apóstolas do Sagrado Coração de Jesus em 30 de

maio de 2024 completará 130 anos de fundação e no mesmo ano eternizará 124

anos de permanência ininterrupta no Brasil. Frisando, por fim, que a solenidade

seja realizada no dia 20 de novembro, data comemorativa da "Beatificação da Bem-

aventurada Madre Clélia".

Sala das Sessões, 22 de março de 2024.

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)

Senad
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Realização de Sessão Especial alusiva aos 124 anos do Instituto das

Apóstolas do Sagrado Coração de Jesus

 

Assinam eletronicamente o documento SF245002032607, em ordem

cronológica:

1. Sen. Izalci Lucas 

2. Sen. Angelo Coronel 

3. Sen. Lucas Barreto 

4. Sen. Esperidião Amin 

5. Sen. Eduardo Girão 

6. Sen. Confúcio Moura 


